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Parecer nº 0757895 / 2020 - PRE/DG/ASJUR1

1. Os esclarecimentos formulados pelos interessados em participar do certame precisam
ser devidamente prestados, em respeito, sobretudo, ao princípio da seriedade das propostas, pois a omissão
ou resposta equivocada e/ou incompleta poderá ensejar iguais equívocos na oferta dos particulares.

2. Além disso, uma vez que já se tem como certo o adiamento das eleições para data
diversa daquela indicada no ato convocatório, não vemos óbice para a suspensão do certame, visando  à
promoção das necessárias alterações do Termo de Referência, atentado-se para outras eventuais
modificações que se precise implementar, inclusive decorrentes dos esclarecimentos em questão (o prazo
para apresentação das faturas, por exemplo, deverá corresponder à realidade do serviço, independentemente
das rotinas afetas à respectiva conferência, cabendo à unidade confirmar se o prazo desejado por este
Tribunal é factível).

3. Lembramos, nesse contexto, da necessidade de se verificar se as alterações demandarão
nova cotação.

É o parecer, sub censura.
À ASSESD.
 

Documento assinado eletronicamente por Silene Mascarenhas de Souza, Assessor, em 03/07/2020, às 13:31,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0757895 e o código CRC CC430811.
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